
PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000
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LEI Nº 995/2025

SÚMULA: Concede reajuste salarial aos servidores 
efetivos e comissionados do Poder Executivo. 

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MAUÁ  DA  SERRA, 
APROVOU,  E  EU,  PREFEITO,  SANCIONO A 
SEGUINTE

LEI:

Art. 1º. Fica concedido reajuste salarial de 6,27% (seis inteiros e vinte e sete 
centésimos por cento) aos servidores efetivos e comissionados do Poder Executivo a 
partir de 01/01/2025.

§ 1º. O reajuste é composto das seguintes parcelas:

a) 4,20%  (quatro  inteiros  e  vinte  centésimos  por  cento)  referente  a  perdas 
inflacionárias ocorridas no período de fevereiro/2024 a dezembro/2024 medida pelo 
INPC do IBGE;

b) 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento) referente a aumento real.

§ 2º. Estão excluídos do reajuste os professores, os conselheiros tutelares, os 
secretários municipais e os agentes eletivos (prefeito e vice-prefeito), que possuem 
regras remuneratórias próprias.
 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01/01/2025, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, 28 de janeiro de 2025.

GIVANILDO LOPES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000

  

LEI Nº 996/2025

SÚMULA: Concede reajuste salarial aos professores 
da rede municipal de ensino. 

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MAUÁ  DA  SERRA, 
APROVOU,  E  EU,  PREFEITO,  SANCIONO A 
SEGUINTE

LEI:

Art. 1º. Fica concedido reajuste salarial de 6,27% (seis inteiros e vinte e sete 
centésimos por cento) aos  professores da rede municipal de ensino a partir de 
01/01/2025.

Parágrafo único. A alíquota reflete a atualização do piso nacional do magistério a 
partir de janeiro/2025, nos termos da Lei Federal n° 11.738/2008.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01/01/2025, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, 28 de janeiro de 2025.

GIVANILDO LOPES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000

  

LEI Nº 997/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a revisão geral  anual dos 
vencimentos  e  salários  dos  servidores  da  câmara 
municipal, e dá outras providências. 

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MAUÁ  DA  SERRA, 
APROVOU,  E  EU,  PREFEITO,  SANCIONO A 
SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, autorizado a conceder revisão geral anual de 6,27% (seis virgula vinte e 
sete por cento), sob a remuneração, aos servidores efetivos e comissionados do 
Poder Legislativo, a partir de 1º de janeiro de 2025. 

§ 1º. O reajuste é composto das seguintes parcelas:

a) 4,20%  (quatro  inteiro  e  vinte  centésimos  por  cento)  referente  a  perdas 
inflacionárias ocorridas no período de fevereiro/2024 a dezembro/2024 medida pelo 
INPC do IBGE;

b) 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento) referente a aumento real.

 
Art. 2º – A revisão é com base no que dispõe no artigo 37, X da Constituição 
Federal, artigo 18, inciso XIV do Regimento Interno do Poder Legislativo, e Projeto 
de Lei 001/2025 de autoria do Executivo Municipal.

Art.  3º -  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua publicação,  com os efeitos 
financeiros retroativos a 1° de janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, 28 de janeiro de 2025.

GIVANILDO LOPES
Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 65/2024

PREGÃO 28/2024

1º ADITIVO DE REVISÃO DE PREÇOS RELATIVO AO PREGÃO

REGISTRO DE PREÇOS 01/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E A EMPRESA:A

C DOS SANTOS MERCEARIA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO,
INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 95.548.400/0001-42, COM SEDE NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480-CENTRO NA
CIDADE DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SENHORA:ELAINE
DELECROD DA ROCHA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NOMEADA PELA
PORTARIA 012/2025 DATA DE 02/01/2025 CPF:014.983.859-07 RG:6.618.183-8 SSP/PR DOMICILIADA NA
CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE, DE ACORDO
COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO
REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 DA ATA:41/2024, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS
TERMOS LEI 14.133/2021, ART 124 (B), E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 004/2025, REVISÃO DE PREÇOS COM
A EMPRESA:A C DOS SANTOS MERCEARIA, CNPJ:26.427.071/0001-69, COM SEDE NA AVENIDA PONTA
GROSSA, 528, CENTRO, CEP 86.828-000, MAUÁ DA SERRA - PR, REPRESENTADO(A) PELO SR:ABDIEL
CLÁUDIO DOS SANTOS, CPF:097.390.829-71; DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA, FIRMAM O 1º
TERMO ADITIVO DE REVISÃO DE PREÇOS, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR
ESTABELECIDAS

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DE DIVERSAS

SECRETARIAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES ,DO MUNICÍPIO, VISTO QUE SEUS

FORNECEDORES ALTERARAM OS PREÇOS.

1.2 REVISÃO DE PREÇOS:

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÍNDICE E DO VALOR REAJUSTADO

2.1 CONSIDERANDO A DOCUMENTAÇÃO ATRELADA ADMITE-SE A ADOÇÃO DOS ÍNDICES ABAIXO

RELACIONADOS, PARA FAZER FACE A REVISÃO DE PREÇOS: DO ITEM ABAIXO

ITEM DESCRIÇÃO MARCA ESPÉCIA V.REGISTRADO V. REAJUSTADO

37

PÓ DE CAFÉ:
CAFÉ TORRADO
E MOÍDO PURO
COM SELO DE
PUREZA ABIC
EMBALAGEM
TRANSPARENTE
DE 500G,
VALIDADE
MÍNIMA DE
SEIS MESES.

CANÇÃO 1.812 R$ 21,00 R$ 38.052,00

VALOR REALINHADO DE: R$38.052,00 (trinta e oito mil cinquenta e dois reais)

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA DISPOSIÇÃO FINAL
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3.1 TENDO EM VISTA, A MAJORAÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, CONSOANTE O

REQUERIMENTO DA CONTRATADA, IMPLICANDO A REVISÃO DESTE POR SIMPLES REGISTRO, AS PARTES

RESOLVEM PROMOVER A VARIAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PARA FAZER FACE AO REAJUSTE DE PREÇOS,

OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO INICIAL DO CONTRATO.

3.2 A PRESENTE VARIAÇÃO CONTRATUAL É DISCIPLINADA PELO DECRETO 7892/2013, ART. 12 E EM

CONFORMIDADE COM A LEI 14.133/2021, ART 124 (B) FUNDAMENTANDO-SE NO REQUERIMENTO DA

CONTRATADA DATADO DE 20/01/2025, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE ADITIVO, INDEPENDENTE DE

SUA TRANSCRIÇÃO.

3.3 AS DEMAIS CLÁUSULAS PACTUADAS NÃO ATINGIDAS POR ESTE TERMO, PERMANECEM INALTERADAS.

4. CLÁUSULA QUARTA: DO FORO

4.1 AS PARTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PARA DIRIMIR TODA E QUALQUER

QUESTÃO PERTINENTE AO PRESENTE NEGÓCIO, RENUNCIANDO A QUAISQUER OUTROS POR MAIS

PRIVILEGIADOS QUE SEJAM.

E, POR ESTAREM JUSTOS E ACORDADOS, FIRMAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS:

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 27 DE JANEIRO DE 2025

__________________________ _________________________________________

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ABDIEL CLAUDIO DOS SANTOS
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 CPF:097.390.829-71
ELAINE DELECROD DA ROCHA A C DOS SANTOS MERCEARIA
CPF:014.983.859-07 CNPJ:26.427.071/0001-69
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA CONTRATADA

CONTRATANTE

TESTEMUNHA: _______________________CPF:091.133.729-63
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:083.121.119-99
FELIPE ALCANTARA FRANÇA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA CASA DE CARNES CENTRAL 
DE MAUÁ DA SERRA LTDA - ME. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) por seus Secretários Municipais designados, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa CASA DE CARNES CENTRAL DE MAUÁ DA 
SERRA LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 82.013.038/0001-63, sediado(a) na Avenida 
Ponta Grossa nº 411, Centro, CEP: 86.828-000, Mauá da Serra/PR, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por FÁBIO GONÇALVES PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 
070.877.169-64,  conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 004/2025  e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 001/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES, FRUTAS, VERDURAS, LEGUMES E EMBUTIDOS 
PARA CONSUMO NA MERENDA ESCOLAR E FUTUROS EVENTOS SENDO AS 
SEGUINTES SECRETARIAS; MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 2 

Valor Total do Lote: 198.502,50 (cento e noventa e oito mil, quinhentos e dois reais e 

cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 CARNE BOVINA DE 1°: 

PATINHO DA PALETA, COM 

COLORAÇÃO AVERMELHADA, 

Frigo 

Mendes 

KG 6.650 R$ 

29,85 

R$ 

198.502,50 
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AUSENTE DE SUJEIRAS, ODOR E 

SABOR ESTRANHO 

 

LOTE 3 

Valor Total do Lote: 188.321,50 (cento e oitenta e oito mil, trezentos e vinte e um reais e 

cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 CARNE BOVINA DE 2° MOÍDA: 

MOER MÚSCULO TRASEIRO, 

COM COLORAÇÃO 

AVERMELHADA, AUSENTE DE 

SUJEIRAS, ODOR E SABOR 

ESTRANHOS 

Frigo 

Mendes 

KG 7.850 R$ 

23,99 

R$ 

188.321,50 

 

LOTE 4 

Valor Total do Lote: 165.462,00 (cento e sessenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois 

reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 CARNE BOVINA DE 2°: 

MÚSCULO TRASEIRO, COM 

COLORAÇÃO AVERMELHADA, 

AUSENTE DE SUJEIRAS, ODOR E 

SABOR ESTRANHOS 

Frigo 

Mendes 

KG 6.900 R$ 

23,98 

R$ 

165.462,00 

 

LOTE 5 

Valor Total do Lote: 56.050,00 (cinquenta e seis mil e cinquenta reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COXA E SOBRECOXA DE 

FRANGO: CONGELADO, SEM 

SUJEIRAS, ODOR E SABOR 

ESTRANHO 

Frango 

Maringá 

KG 5.900 R$ 

9,50 

R$ 

56.050,00 

 

LOTE 6 

Valor Total do Lote: 36.855,00 (trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FILÉ DE PEITO DE 

FRANGO:SEM OSSO, 

CONGELADO, SEM SUJEIRAS, 

ODOR  E SABOR ESTRANHO 

Frango 

Maringá 

KG 1.950 R$ 

18,90 

R$ 

36.855,00 

 

LOTE 7 

Valor Total do Lote: 56.390,00 (cinquenta e seis mil, trezentos e noventa reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FILÉ DE TILÁPIA: CONGELADO, 

COM TEXTURA FIRME, 

COLORAÇÃO CARACTERÍSTICAS, 

SEM PRESENÇA DE ODORES E 

SABOR ESTRANHOS 

Frango 

Maringá 

KG 1.000 R$ 

56,39 

R$ 

56.390,00 

 

LOTE 8 

Valor Total do Lote: 8.249,60 (oito mil, duzentos e quarenta e nove reais e sessenta 

centavos) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LINGUIÇA TIPO CALABRESA: SEM 

SUJEIRAS, ODOR E SABOR 

ESTRANHO 

Friela KG 320 R$ 

25,78 

R$ 

8.249,60 

 

LOTE 9 

Valor Total do Lote: 42.816,20 (quarenta e dois mil, oitocentos e dezesseis reais e vinte 

centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 LINGUIÇA TIPO 

TOSCANA: CONGELADA, 

PURA, INSPECIONADA 

Frigodasco KG 2.380 R$ 

17,9900 

R$ 

42.816,2000 

 

LOTE 10 

Valor Total do Lote: 54.315,00 (cinquenta e quatro mil, trezentos e quinze reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PEITO DE FRANGO: COM 

OSSO, CONGELADO, SEM 

SUJEIRAS, ODOR E SABOR 

ESTRANHO 

Frango 

Maringá 

KG 4.250 R$ 

12,78 

R$ 

54.315,00 

 

LOTE 14 

Valor Total do Lote: 21.780,00 (vinte e um mil, setecentos e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 SALSICHA TIPO HOT-DOG: COM 

INSPESSÃO, COM 

APROXIMADAMENTE 0,40G 

CADA UNIDADE 

Copacol KG 2.200 R$ 

9,90 

R$ 

21.780,00 

 

LOTE 16 

Valor Total do Lote: 14.121,70 (quatorze mil, cento e vinte e um reais e setenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 CEBOLA DE CABEÇA: FIRME 

LIMPA LISA E SUPERFICIE 

BRILHANTE 

Ceasa kg 2.830 R$ 

4,99 

R$ 

14.121,70 

 

LOTE 17 

Valor Total do Lote: 19.300,00 (dezenove mil e trezentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BATATA INGLESA: NÃO LAVADA 

SEM UMIDADE EXTERNA TENRA 

FIRME COR SABOR E ODOR 

CARACTERISTICO SEM PODRIDÃO 

UMIDA OU SECA SEM COLO. 

NEGRO OCO SEM PARTES 

VITRIFICADAS QUEIMADAS OU 

ESVERDEADAS SEM DANOS OU 

Ceasa kg 3.860 R$ 

5,00 

R$ 

19.300,00 

 

 

 

 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. E
studo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 862.163,50 (Oitocentos e sessenta e dois mil, cento e 
sessenta e três reais e cinquenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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7.5.
 N

as aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
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9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 02.002.06.182.0006.2097 Man. do Fundo Municipal de Prevenção e Atend. Sinistros da 
Fração do Corp. Bombeiros - Mauá da Serra 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 20 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 38 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde/Percentual Vinculado Sobre a receita  
  Red. 172 - Fonte 1494 – Bloco de custeio das Ações de Serv. Público em Saúde  
  Red. 169 - Fonte   494 – 17065-8 Saúde Custeio SUS  
   
08.002.10.122.0004.2039 Manutenção do Departamento de Saúde 
  3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
   Red. 274 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
    
09.001.08.243.0008.2101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 280 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.001.08.244.0010.2042 Manutenção dos Serviços Sociais do Município 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 291 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
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09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 315 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 
   
09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 360 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
   Red. 381 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 395 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 396 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Const.  
  Red. 397 - Fonte 1104 – Educação/25% Sobre Impostos  
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 398 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 413 - Fonte 1107 – Salário Educação  
   
10.001.12.361.0014.2058 Manutenção da Merenda Escolar – Fundamental 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 420 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 421 - Fonte 1042 – FNDE/PNAE 
 
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 447 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Constitucionais 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 448 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Constitucionais 
 
10.001.12.365.0016.2064 Manutenção da Merenda Escolar – Pré Escola 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 452 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 453 - Fonte 1042 – FNDE/PNAE 
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil – Creche 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 469 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Const.  
  Red. 470 - Fonte 1104 – Educação/25% Sobre Impostos  
 
10.001.12.365.0016.2068 Manutenção Merenda Escolar – Creche 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 475 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 476 - Fonte 1042 – FNDE/PNAE  
 
10.001.12.366.0017.2072 Manutenção Merenda Escolar – EJA 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 489 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 490 - Fonte 1042 – FNDE/PNAE  
 
10.002.13.392.0019.2077 Manutenção da Cultura e Festividades 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
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  Red. 501 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
13.001.27.812.0029.2099 Manutenção da Secretaria do Esporte 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 553 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 28 de Janeiro de 2.025 

 

 

________________________________ 

ELAINE DELECROD DA ROCHA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 012/2025 

CPF: 014.983.859-07 

Representante legal do CONTRATANTE 
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________________________________ 

ANNY KARINA VIOLATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL 

PORTARIA Nº 005/2025 

CPF: 062.821.459-61 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________ 

VIVIAN CARVALHO M.C. PEREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 021/2025 

CPF: 034.966.579-60 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________ 

FÁBIO CAETANO ALVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 010/2025 

CPF: 025.297.789-06 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

CASA DE CARNES CENTRAL DE MAUÁ DA SERRA LTDA - ME. 

CNPJ: 82.013.038/0001-63 

 CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA 38.387.250 JULIANA 
APARECIDA DA SILVA COUTINHO. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) por seus Secretários Municipais designados, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa 38.387.250 JULIANA APARECIDA DA SILVA 
COUTINHO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  38.387.250/0001-07, sediado(a) na Rua José Batista 
de Paiva nº 888,  CEP: 86.828-000, Mauá da Serra/PR, doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por JULIANA APARECIDA DA SILVA COUTINHO, CPF: 097.391.369-07,  
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 004/2025  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico de n. 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES, FRUTAS, VERDURAS, LEGUMES E EMBUTIDOS 
PARA CONSUMO NA MERENDA ESCOLAR E FUTUROS EVENTOS SENDO AS 
SEGUINTES SECRETARIAS; MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 11 

Valor Total do Lote: 171.112,50 (cento e setenta e um mil, cento e doze reais e cinquenta 

centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 PERNIL DE PORCO: SEM 

COURO, COM COLORAÇÃO 

CARACTERÍSTICA, AUSENTE 

Marca 

Propria  J A 

CASA DE 

KG 8.450 R$ 

20,25 

R$ 

171.112,50 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

22

Mauá da Serra, Terça-Feira, 28 de Janeiro de 2025  Edição Nº:  2806

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/01/2025 às 23:34:34

                            22 / 56



 

DE SUJEIRAS, ODOR E SABOR 

ESTRANHOS 

CARNES 

 

LOTE 15 

Valor Total do Lote: 44.267,70 (quarenta e quatro mil, duzentos e sessenta e sete reais e 

setenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ALHO  - graúdo do tipo comum, 

cabeça inteira fisiologicamente 

desenvolvido, com bulbos 

curados,sem chocamento ,danos 

mecânicos ou causado por 

pragas de acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA  

 

Marca 

Propria 

J A  

CASA DE 

CARNES  

kg 1.230 R$ 

35,99 

R$ 

44.267,70 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSUL
A 

QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 215.380,20 (Duzentos e quinze mil, trezentos e 
oitenta reais e vinte centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4.
 N

otificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

 

 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
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ferrament

as e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 
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9.18.
 C

umprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.10.1. 
 O

s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

 
 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

28

Mauá da Serra, Terça-Feira, 28 de Janeiro de 2025  Edição Nº:  2806

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/01/2025 às 23:34:34

                            28 / 56



 

 

a. O 

atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em  
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linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 02.002.06.182.0006.2097 Man. do Fundo Municipal de Prevenção e Atend. Sinistros da 
Fração do Corp. Bombeiros - Mauá da Serra 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 20 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 38 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde/Percentual Vinculado Sobre a receita  
  Red. 172 - Fonte 1494 – Bloco de custeio das Ações de Serv. Público em Saúde  
  Red. 169 - Fonte   494 – 17065-8 Saúde Custeio SUS  
   
08.002.10.122.0004.2039 Manutenção do Departamento de Saúde 
  3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
   Red. 274 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
    
09.001.08.243.0008.2101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 280 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.001.08.244.0010.2042 Manutenção dos Serviços Sociais do Município 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 291 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
   
09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 315 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 
   
09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 360 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
   Red. 381 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
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3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 395 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 396 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Const.  
  Red. 397 - Fonte 1104 – Educação/25% Sobre Impostos  
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 398 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 413 - Fonte 1107 – Salário Educação  
   
10.001.12.361.0014.2058 Manutenção da Merenda Escolar – Fundamental 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 420 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 421 - Fonte 1042 – FNDE/PNAE 
 
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 447 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Constitucionais 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 448 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Constitucionais 
 
10.001.12.365.0016.2064 Manutenção da Merenda Escolar – Pré Escola 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 452 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 453 - Fonte 1042 – FNDE/PNAE 
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil – Creche 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 469 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Const.  
  Red. 470 - Fonte 1104 – Educação/25% Sobre Impostos  
 
10.001.12.365.0016.2068 Manutenção Merenda Escolar – Creche 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 475 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 476 - Fonte 1042 – FNDE/PNAE  
 
10.001.12.366.0017.2072 Manutenção Merenda Escolar – EJA 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 489 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 490 - Fonte 1042 – FNDE/PNAE  
 
10.002.13.392.0019.2077 Manutenção da Cultura e Festividades 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 
 
  Red. 501 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
13.001.27.812.0029.2099 Manutenção da Secretaria do Esporte 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 553 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Mauá da Serra/PR, 28 de Janeiro de 2.025 

 

 

________________________________ 

ELAINE DELECROD DA ROCHA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 012/2025 

CPF: 014.983.859-07 

Representante legal do CONTRATANTE 
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________________________________ 

ANNY KARINA VIOLATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL 

PORTARIA Nº 005/2025 

CPF: 062.821.459-61 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________ 

VIVIAN CARVALHO M.C. PEREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 021/2025 

CPF: 034.966.579-60 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________ 

FÁBIO CAETANO ALVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 010/2025 

CPF: 025.297.789-06 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

38.387.250 JULIANA APARECIDA DA SILVA COUTINHO. 

CNPJ: 38.387.250/0001-07 

 CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 
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2- W

ESLEY 

JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA LATICINIO CALIFÓRNIA 
LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) por seus Secretários Municipais designados, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa LATICINIO CALIFÓRNIA LTDA, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº 06.017.252/0001-00, sediado(a) na Estrada Boa Sorte s/nº, Km 1, CEP: 
86.820-000, Califórnia/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
FÁBIO ANTÔNIO CASTILHO, CPF: 900.525.529-34,  conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 004/2025  e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 

001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES, FRUTAS, VERDURAS, LEGUMES E EMBUTIDOS 
PARA CONSUMO NA MERENDA ESCOLAR E FUTUROS EVENTOS SENDO AS 
SEGUINTES SECRETARIAS; MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 1 

Valor Total do Lote: 9.503,00 (nove mil, quinhentos e três reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BACON: CARNE SUÍNA 

DEFUMADA, SEM SUJEIRAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHO 

lushet KG 340 R$ 

27,95 

R$ 

9.503,00 
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LOTE 12 

Valor Total do Lote: 24.874,40 (vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e 

quarenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 PRESUNTO: FATIADO, SEM 

SUJEIRAS, ODOR E SABOR 

ESTRANHO 

frimesa KG 680 R$ 

36,58 

R$ 

24.874,40 

 

LOTE 13 

Valor Total do Lote: 61.401,60 (sessenta e um mil, quatrocentos e um reais e sessenta 

centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 QUEIJO MUSSARELA: FATIADO, 

SEM SUJEIRAS, ODOR E SABOR 

ESTRANHO 

dal 

ben 

KG 1.280 R$ 

47,97 

R$ 

61.401,60 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 95.779,00 (Noventa  e cinco mil, setecentos e 
setenta e nove reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em  
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linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 02.002.06.182.0006.2097 Man. do Fundo Municipal de Prevenção e Atend. Sinistros da 
Fração do Corp. Bombeiros - Mauá da Serra 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 20 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 38 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde/Percentual Vinculado Sobre a receita  
  Red. 172 - Fonte 1494 – Bloco de custeio das Ações de Serv. Público em Saúde  
  Red. 169 - Fonte   494 – 17065-8 Saúde Custeio SUS  
   
08.002.10.122.0004.2039 Manutenção do Departamento de Saúde 
  3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
   Red. 274 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
    
09.001.08.243.0008.2101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 280 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.001.08.244.0010.2042 Manutenção dos Serviços Sociais do Município 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 291 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
   
09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 315 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 
   
09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 360 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
   Red. 381 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
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3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 395 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 396 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Const.  
  Red. 397 - Fonte 1104 – Educação/25% Sobre Impostos  
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 398 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 413 - Fonte 1107 – Salário Educação  
   
10.001.12.361.0014.2058 Manutenção da Merenda Escolar – Fundamental 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 420 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 421 - Fonte 1042 – FNDE/PNAE 
 
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 447 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Constitucionais 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 448 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Constitucionais 
 
10.001.12.365.0016.2064 Manutenção da Merenda Escolar – Pré Escola 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 452 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 453 - Fonte 1042 – FNDE/PNAE 
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil – Creche 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 469 - Fonte 1103 – Educação/5% Sobre transferências Const.  
  Red. 470 - Fonte 1104 – Educação/25% Sobre Impostos  
 
10.001.12.365.0016.2068 Manutenção Merenda Escolar – Creche 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 475 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 476 - Fonte 1042 – FNDE/PNAE  
 
10.001.12.366.0017.2072 Manutenção Merenda Escolar – EJA 
 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
  Red. 489 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 490 - Fonte 1042 – FNDE/PNAE  
 
10.002.13.392.0019.2077 Manutenção da Cultura e Festividades 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 
 
  Red. 501 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
13.001.27.812.0029.2099 Manutenção da Secretaria do Esporte 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 553 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Mauá da Serra/PR, 28 de Janeiro de 2.025 

 

 

________________________________ 

ELAINE DELECROD DA ROCHA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 012/2025 

CPF: 014.983.859-07 

Representante legal do CONTRATANTE 
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________________________________ 

ANNY KARINA VIOLATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL 

PORTARIA Nº 005/2025 

CPF: 062.821.459-61 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________ 

VIVIAN CARVALHO M.C. PEREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 021/2025 

CPF: 034.966.579-60 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________ 

FÁBIO CAETANO ALVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 010/2025 

CPF: 025.297.789-06 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

LATICINIO CALIFÓRNIA LTDA. 

CNPJ: 06.017.252/0001-00 

 CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 
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2- W

ESLEY 

JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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EDITAL Nº 02/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ESTAGIÁRIOS REMUNERADOS 

 
A Prefeitura de Mauá da Serra TORNA PÚBLICO a abertura do CADASTRO 

RESERVA para o Processo Seletivo Simplificado para a contratação de estagiários nos 

seguintes termos: 

 
O presente Edital que estabelece instruções destinadas à realização de PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS DE MAUÁ DA SERRA, visando atualizar o CADASTRO 

RESERVA para possíveis contratações temporárias sobre o caráter da função de 

Estagiário de acordo com as normas instituídas neste Edital. 
 
 

 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 
1.1 - Os interessados em se candidatar à vaga de estagiário deverá estar matriculado nas 

áreas afins, seja aos que se candidatem as vagas destinadas a Formação de Docentes 

(Ensino Médio) e Ensino Médio (Normal), como as do Ensino Superior deverão preencher os 

critérios exigidos, conhecer e cumprir o que for estabelecido mediante a sua contratação e 

demais disposições vigentes. 

1.1.2- O Processo Seletivo Simplificado - PSS, de excepcional interesse público, é destinado 

a selecionar estudantes e ou profissionais formados que tenham interesse em atender ao 

suprimento temporário de funcionários das escolas na rede municipal de ensino e das 

Secretarias Municipais. 

1.1.3 - O cadastro reserva disponibilizado neste Edital possuem caráter de contratação 

transitório. 

1 . 1 . 4 A realização da inscrição pelo candidato implicará no conhecimento das instruções e 

na aceitação das condições do Processo Seletivo Simplificado estabelecidas neste Edital. Nas 

normas legais pertinentes, bem como eventuais avisos, retificações e instruções específicas 

para a realização do certame, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
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1.2 - A participação dos candidatos no PSS não implica obrigatoriedade de contratação, 

ocorrendo apenas expectativa de convocação e contratação. 

1.2.1 - Fica reservado a cada Secretaria Municipal o direito de proceder às 
contratações em número que atenda as suas necessidades, obedecendo rigorosamente à 
ordem de classificação final e ao prazo de validade deste Edital. 
1.3 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos 

referentes a este PSS por meio do endereço eletrônico https://www.mauadaserra.pr.gov.br/ 

ou presencialmente na SME. 

1.4 - As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado são 

de inteira responsabilidade do candidato, ficando a Coordenação no direito de excluí-lo, caso 

comprove inverdades das informações. 

1.5 - Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do Processo 

Seletivo Simplificado. 

1.6 - Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida dentro 

do prazo. 

 
2 - DATA, LOCAL E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES: 

 
 

2.1 - Período de inscrição? 

As inscrições deverão ser feitas pelo próprio candidato(a), respeitando os 

dispositivos abaixo: 

A partir do dia 0 3  de fevereiro a 07 de fevereiro de 2025. 

2.2 - Local de inscrição e horário: 

Secretaria Municipal de Educação de Mauá da Serra 

Endereço: Pedro Geffer, 431 – Jardim São Luiz (Em 

frente ao Colégio Estadual João Plath). 

Horário: das 8h às 11h 

13h às 16h30. 
 

 
3 -  DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ATO DA INSCRIÇÃO 

 
 

3.1 - Cópia da carteira de identidade (frente e verso); 

3.2 - Cópia do CPF; 

3.3 - Comprovante de residência (dos últimos 3 meses); 
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3.4 - Cópia da matrícula referente a etapa da Licenciatura que está cursando na área da 

Educação; Os candidatos que iniciarem a Licenciatura no ano de 2023, poderá entregar a 

Declaração de Matrícula. 

3.5 - Cópia do documento que comprove habilitação no Magistério; Ter no mínimo formação 

de nível Médio Completo - Magistério e/ou de habilidade na área de apoio à docência, 

preferencialmente em alfabetização. No caso de conhecimentos específicos é necessário que 

o candidato apresente documentos que comprovem suas habilidades. 

3.6 - Alunos matriculados no Ensino Médio (Formação de Docentes - Administração), que se 

candidatar a qualquer uma das vagas acima citadas, deverão apresentar no ato da inscrição, 

o relatório de rendimentos, expedida pela secretaria do colégio. 

 

 
4 - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

 
 

4.1 - A homologação dos inscritos de que trata este Edital será publicado em documento 

próprio e amplamente divulgado, na Secretaria Municipal de Educação e nos meios de 

comunicação do município (redes sociais e no site da Prefeitura). 

4.2 - Para realização da inscrição o candidato deverá observar os seguintes procedimentos: 

4.2.1 Verificar se atende todos os requisitos estabelecidos pela função sob pena 

de não homologação da inscrição; 

4.2.2 As inscrições deverão ser feitas pessoalmente ou por meio de procuração. 

Não serão aceitas inscrições pela internet, pelo correio eletrônico (e-mail), correio, fax 

eou telefone; 

4.2.3 No ato da inscrição o candidato ou o seu procurador deverá assinar um 

documento de concordância com as normas estabelecidas; 

4.2.4 A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do 

candidato e o compromisso de aceitação das condições deste processo seletivo, tais 

como aqui se acham estabelecidas. 

4.2.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação ou 

divulgação dos atos pertinentes ao processo seletivo de que trata este Edital. 

4.2.6 Idade mínima 16 anos. 
 
 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

52

Mauá da Serra, Terça-Feira, 28 de Janeiro de 2025  Edição Nº:  2806

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/01/2025 às 23:34:34

                            52 / 56



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAUÁ DA SERRA 
Endereço: Rua São Judas Tadeu, nº 900 - Centro - Mauá da Serra 

CEP: 86.828-000 - Telefone: 43/ 3127-1065 43/ 3127-1000 
Email: educacao@mauadaserra.pr.gov.br 

Página | 4 

 

 

 
 

5           - PROCEDIMENTOS PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 
 

 
5.1 - A seleção se dará em uma única etapa que será realizada através da análise de 

currículo comprovado. 

5.2 - Exclusivamente titulação, considerando-se, sucessivamente: 

5.2.1 maior avanço no curso (semestre em que se encontra o candidato); 

5.2.2 maior média das notas anuais; 

5.2.3 maior idade. 
 
 

 
6 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
6.1 - Na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato 

que: 

6.1.1 Possuir maior idade. 

 
7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
7.1 - A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para o Processo Seletivo 

Simplificado contidas nos comunicados, deste edital e em outros a serem publicados caso 

seja necessário. 

7.2 - A classificação da seleção dos estagiários não assegurará ao candidato o direito de 

ingresso na vaga, mas apenas a expectativa de celebrar o contrato de estágio, segundo a 

ordem de classificação. A concretização desse ato ficará condicionada à observância das 

disposições legais pertinentes e, assim como, ao interesse, juízo e conveniência do Município 

de Mauá da Serra. 

7.3 - O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará 

na sua eliminação do processo seletivo, a qualquer tempo. 

7.4 - É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar os Editais, Comunicados e 

demais publicações referentes a este processo seletivo através da Imprensa Oficial do 

Município e/ou local. 

7.5 - O referido representa cadastro de cargo reserva, podendo não haver o chamamento dos 

candidatos classificados. 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

53

Mauá da Serra, Terça-Feira, 28 de Janeiro de 2025  Edição Nº:  2806

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/01/2025 às 23:34:34

                            53 / 56



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAUÁ DA SERRA 
Endereço: Rua São Judas Tadeu, nº 900 - Centro - Mauá da Serra 

CEP: 86.828-000 - Telefone: 43/ 3127-1065 43/ 3127-1000 
Email: educacao@mauadaserra.pr.gov.br 

Página | 5 

 

 

 
8 FORMA DE CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO DA BOLSA DE ESTÁGIO 

 
 

Os selecionados serão encaminhados ao Centro de Integração de Estudantes – 

Estágio CIN para a assinatura de contrato de estágio. As bolsas de estágio serão pagas 

mensalmente pelo CIN até o 10° dia útil do mês subsequente. 

 
Remuneração ensino médio: R$ 450,00 para jornada semanal de 20 horas. 

R$ 600,00 para jornada semanal de 30 horas. 

Remuneração ensino técnico: R$ 500,00 para jornada semanal de 20 horas; 

R$ 650,00 para jornada semanal de 30 horas. 

 
Remuneração ensino superior: R$ 535,00 para jornada semanal de 20 horas. 

R$ 700,00 para jornada semanal de 30 horas. 

 
A jornada semanal para contratação será decidida de acordo com a necessidade de cada 

setor. 

 
9 Disposições do Cadastro Reserva para as vagas de: 

 
 

9.1 Secretaria Municipal de Educação 
 

CURSO JORNADA NÍVEL VAGAS 

Ensino Médio – Normal A definir A partir do 3º ano CR 

Ensino Médio – Magistério A definir A partir do 3º ano CR 

 
Superior – Licenciaturas 
(Pedagogia, História, 
Geografia etc.) 

 
A definir 

- A partir do 1º semestre **(Para 
candidatos já habilitados no Magistério). 
- A partir do 4º semestre **(Para alunos 
sem o Magistério). 

 
CR 

 
Superior – 
Psicopedagogia 

 
A definir 

- A partir do 1º semestre **(Para 
candidatos já habilitados no Magistério). 
- A partir do 4º semestre **(Para alunos 
sem o Magistério). 

 
CR 

Superior – Psicologia A definir A partir do 6º semestre CR 

Superior – Fonoaudiologia A definir A partir do 6º semestre CR 

Superior – 
Educação Física 

A definir A partir do 6º semestre CR 
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9.2 Secretaria Municipal de A d m i n i s t r a ç ã o .  

 

CURSO JORNADA NÍVEL VAGAS 

Superior – Administração A definir A partir do 4º semestre CR 

Superior - Direito A definir A partir do 4º semestre CR 

Superior – Ciências 
Contábeis 

A definir A partir do 4º semestre CR 

 
9.3 Secretaria Municipal de Saúde 

 

CURSO JORNADA NÍVEL VAGAS 

Superior - Fisioterapia A definir A partir do 4º semestre CR 

Superior - Psicologia A definir A partir do 4º semestre CR 

Superior - Farmácia A definir A partir do 4º semestre CR 

Superior - Enfermagem A definir A partir do 4º semestre CR 

 

 
9.4 Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

CURSO JORNADA NÍVEL VAGAS 

Ensino Médio - Administrativo A definir A partir do 3º ano CR 

Superior - Educação Física A definir A partir do 4º semestre CR 

Superior – Psicologia A definir A partir do 4º semestre CR 

 
10 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 
O resultado será publicado no dia 10 de fevereiro de 2025 no site da Prefeitura de 

Mauá da Serra https://www.mauadaserra.pr.gov.br/ e nas redes sociais (Facebook e 

Instagram) da Secretaria Municipal de Educação e da Prefeitura. 

 

Mauá da Serra, 28 de janeiro de 2024. 
 

                                                                  GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal
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                                                              ANEXO I 
 
                 REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PSS ESTÁGIÁRIOS 01/2025 
 
 
NOME DO (A) CANDIDATO (A):_______________________________________________ 
 
DATA DE NASCIMENTO:____________________________________________________ 
 
PAI:_____________________________________________________________________ 
 
MÃE:____________________________________________________________________ 
 
RG:____________________________________CPF:_____________________________ 
 
ENDEREÇO:______________________________________________________________ 
 
CEP:________________________MUNICÍPIO/UF________________________________ 
 
TELEFONE:_______________________________________________________________ 
 
CANDIDATO (A) A VAGA DE:________________________________________________ 
 
DECLARO, que tomei conhecimento do Edital do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria 
Municipal de Educação nº 001/2025 e aceito expressamente suas normas. 
 
Por serem verdadeiras as declarações e as informações prestadas acima, firmo o presente. 
 
                            Mauá da Serra – Paraná, _____de__________de 2025. 
 
 
                                            Nome e Assinatura do(a) candidato(a) 
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